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TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N. º 86/2025 

 
 

Processo Administrativo nº 0003493/2024 
 Pregão Eletrônico 90005/2024 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, 
autarquia intermunicipal constituída sob a forma de associação pública, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 18.538.208/0001-24, subsediado na Av. Walter Ananias, Nº 990, Bairro do Poço, 
Maceió/AL, neste ato representado pelo Superintendente, Sr. Pedro Hermann Madeiro, 
portador(a) do RG nº 542412, expedida pelo(a) SSP/AL, e inscrito(a) no CPF nº 497.111.564-15, 
no uso da competência delegada pelo Diretor Presidente do Conisul para firmar este instrumento, 
conforme o Decreto Conisul nº 02/2024, de 17 de janeiro de 2024, modificado pelo Decreto 
Conisul nº 06/2024, de 01 de abril de 2024, considerando o julgamento da presente licitação para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, publicada no 
portal de Compras do Governo Federal: compras.gov.br, em 08/07/2024, RESOLVE 
CANCELAR PARCIALMENTE o registro de preços contido na Ata de Registro de Preços nº 
86/2025, firmado com a empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.778.201/0001-
26, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Conisul nº 01/2025, na Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e na Lei Federal n.º 14.133/2021 e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente TERMO tem por objeto o CANCELAMENTO PARCIAL da Ata de Registro 
de Preços nº 86/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 90005/2024, conforme se depreende dos 
documentos acostados ao Processo Administrativo 0003493/2024, integrante deste Termo. 
 
1.2. O objeto da ARP é o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 02, 
voltados para os municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas 
- Conisul. 
 
2. DO CANCELAMENTO 
 
2.1. Fica rescindida parcialmente A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 86/2025, a partir da data 
publicação deste termo de cancelamento, passando a ter eficácia de imediato à publicação. O 
cancelamento não implica anulação dos atos anteriormente praticados na vigência da referida Ata 
de Registro de Preços. 
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3. DOS ITENS, PREÇOS E QUANTITATIVOS A SEREM CANCELADOS 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
 

UNID. 
DE 

MEDID
A 

QUANT 

VALOR 
UNITÁRI

O 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

152 
Ampla 

Participação 

Omeprazol. Concentração: 20 MG. 
Apresentação: Capsula. 

CIFARMA CIFARMA CÁPSULA 11.913.300 
 

R$ 0,06 R$ 714.798,00 

 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
4.1 O presente instrumento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 
 
 
 
 
 

Maceió/AL, 11 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 

Pedro Hermann Madeiro 
SUPERINTENDENTE DO CONISUL 
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